








































 
 

 

BIOCROMA CLINICA DE EXAMES DE DNA LTDA 
CNPJ 09.001.104/0001-95     NIRE 52202426745 

 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº5 

 
Biocroma Clinica de Exames de DNA Ltda, sociedade empresaria limitada com sede à  
Rua C-4 nº488 Sala 1ºAndar no Jardim América em Goiânia-GO CEP 74265-040, registrada 
na JUCEG sob nº 52202426745 em 17/08/2007, inscrita no CNPJ sob nº 09.001.104/0001-
95, composta pelos sócios:  
 

ANA CAROLINA DE PAULA LOBO, brasileira, empresária, casada em regime parcial de 
bens, nascida aos 24/08/1987, residente e domiciliado na RUA MADRI 36, SN Qd 26 Lt 11 
nos Jardins Madri em Goiânia-GO CEP 74369-070, RG 4712665 SSP-GO e CPF 
741.824.711-72; 
 

JOSE DE OLIVEIRA LOBO, brasileiro, empresário, casado no regime de comunhão parcial 
de bens, nascido aos 20/11/1960, residente e domiciliado na RUA MADRI 36, SN Qd 26 Lt 
11 nos Jardins Madri em Goiânia-GO CEP 74369-070, RG 11385944124669 SSP-GO e 
CPF 354.956.001-00;  
 

resolvem em comum acordo, alterar o contrato social, nos seguintes termos: 
 

São admitidos os sócios: FABIANA SOARES CIRQUEIRA, brasileira, Contadora, 
viúva, nascida aos 07/08/1996, residente e domiciliado na Rua U-76 S/Nº Qd 46 Lt 08 Setor 
União em Goiânia-GO CEP 74136-660, RG 3324921 DGPC-GO e CPF 851.303.701-04 e, 
 

RODRIGO FERREIRA DOS SANTOS GONCALVES, brasileiro, empresário, casado sob 
regime de comunhão parcial de bens, nascido aos 14/02/1981, residente e domiciliado na 
ESTRADA DO CAMPO LIMPO, 6903 Condomínio Village Morumbi em Pirajussara em São 
Paulo –SP CEP 05787-000, RG 325308822 SSP-SP e CPF 219.345.518-05. 
 

Retiram-se da sociedade ANA CAROLINA DE PAULA LOBO, e JOSE DE OLIVEIRA 
LOBO, que neste ato cedem e transferem a totalidade de suas cotas, aos sócios ora 
admitidos, já qualificados neste instrumento.  
 

Os sócios que se retiram da sociedade neste ato, declaram ter recebido o valor 
nominal das cotas ora cedidas e transferidas, declarando sanados todos os seus direitos e 
haveres perante a sociedade, nada mais tendo a reclamar, seja a que título for, nem do 
cessionário, nem da sociedade, dando plena, geral e irrevogável quitação das mesmas. 
 

O capital social fica inalterado no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), dividido em 
30.000 (trinta mil) cotas de valor nominal R$ 1,00 (um real), cada cota, já integralizadas em 
moeda corrente do País, passando a ser distribuída aos novos sócios da seguinte forma:  

Sócios Cotas R$ Unitario   R$ Total 

Fabiana Soares Cirqueira  18.000 R$ 1,00  R$ 18.000,00 

Rodrigo Ferreira dos Santos Gonçalves  12.000 R$ 1,00  R$ 12.000,00 

Total       30.000  - R$ 30.000,00 

 

Mediante alterações realizadas, consolida-se o contrato social, reproduzindo todas as 
Cláusulas a seguir: 
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CONSOLIDAÇAO DO CONTRATO SOCIAL 
 

BIOCROMA CLINICA DE EXAMES DE DNA LTDA 
CNPJ 09.001.104/0001-95     NIRE 52202426745 

 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº5 

 

Biocroma Clinica de Exames de DNA Ltda, sociedade empresaria limitada com sede à  
Rua C-4 nº488 Sala 1ºAndar no Jardim América em Goiânia-GO CEP 74265-040, registrada 
na JUCEG sob nº 52202426745 em 17/08/2007, inscrita no CNPJ sob nº 09.001.104/0001-
95, tem como sócios: 
 

FABIANA SOARES CIRQUEIRA, brasileira, Contadora, viúva, nascida aos 07/08/1996, 
residente e domiciliado na Rua U-76 S/Nº Qd 46 Lt 08 Setor União em Goiânia-GO CEP 
74136-660, RG 3324921 DGPC-GO e CPF 851.303.701-04 e, 
 

RODRIGO FERREIRA DOS SANTOS GONCALVES, brasileiro, empresário, casado no 
regime parcial de bens, nascido aos 14/02/1981, residente e domiciliado na Estrada do 
Campo Limpo, 6903 Condomínio Village Morumbi em Pirajussara em São Paulo-SP CEP 
05787-000, RG 325308822 SSP-SP e CPF 219.345.518-05. 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIALM SEDE E FORO 
 

A sociedade é denominada BIOCROMA CLINICA DE EXAMES DE DNA LTDA, com 
sede na Rua C-4 Nº 488, 1º Andar no Jardim América em Goiânia-GO CEP 74265-040, 
sendo eleito o foro de Goiânia -GO para dirimir quaisquer ações fundadas e torno do 
presente contrato.  
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - CAPITAL SOCIAL 
 

A sociedade tem um capital social dividido em 30.000 (trinta mil) cotas de valor 
nominal R$ 1,00 (um real) cada cota, perfazendo um total de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), 
integralizadas em moeda corrente do País, assim distribuído entre os sócios: 

Sócios      Cotas  R$ Unitário  R$ Total 

Fabiana Soares Cirqueira     18.000 R$ 1,00 R$ 18.000,00 

Rodrigo Ferreira dos Santos Gonçalves  12.000 R$ 1,00 R$ 12.000,00 

Total       30.000  - R$ 30.000,00 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE DURAÇÃO, TÉRMINO DO EXERCÍCIO SOCIAL E 
RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

 

A sociedade é por prazo indeterminado, tendo o inicio de suas atividades em 
15/08/2007, sendo que a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, e 
ambos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 

O termino do exercício social será em 31/12 de cada ano. 
 

CLÁUSULA QUARTA - OBJETIVO SOCIAL 

Constitui objetivo social da empresa o ramo de serviços de exames de DNA. 
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CLÁUSULA SEXTA - ADMINISTRAÇÃO, USO DO NOME EMPRESARIAL E 
RETIRADA DE PRO LABORE 

 A administração e uso do nome empresarial será exercido pelo sócio FABIANA SOARES 
CIRQUEIRA, o qual cabe a responsabilidade e representação ativa e passiva da sociedade, 
financeira, judicial e extrajudicial, mas tão somente em negócios de interesse da sociedade.  

 Somente o sócio FABIANA SOARES CIRQUEIRA fará retirada a título de “Pró-labore”, 
pelo exercício da administração, respeitadas as limitações legais vigentes. 
 

CLÁUSULA SEXTA - LUCROS E/OU PREJUIZOS E DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

 Os lucros e/ou prejuízos apurados em balanço a ser realizado após o termino do exercício 
social serão repartidos entre os sócios, proporcionalmente as cotas de cada um no capital 
social, podendo os sócios, todavia, optarem pelo aumento de capital utilizando os lucros 
e/ou compensar os prejuízos em exercícios futuros. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDENCIAS  

 A sociedade poderá, a qualquer tempo abrir filiais e outros estabelecimentos, no país e 
fora dele, por ato de sua administração ou deliberação dos sócios.  

 Filial I à Avenida Sete de Setembro nº 1570, Edificio Batista Machado, sala A, Bairro 
Campo Grande, Salvador -Bahia CEP 41080-001, registrada na Junta do Estado da Bahia 
sob nº 29 9 0118152-2 e inscrita no CNPJ nº 09.001.104/0003-57, com Objetivo Social no 
ramo de posto de coleta de materiais para exames de DNA e destaque do capital Social de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) divididos em 5.000 (cinco mil) cotas no valor nominal de 
R$1,00 (um real) proporcionalmente distribuído à participação de cada sócio no Capital 
Social. 

CLÁUSULA OITAVA - DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

 O falecimento, interdição, inabilitação e qualquer outra situação que implique em 
dissolução da sociedade, caberá ao sócio remanescente admitir novo(s) sócio(s) para 
continuidade da empresa, conforme a legislação em vigor.  
 

 O administrador declara, sob as penas da lei, que não está incurso em quaisquer dos 
crimes previstos em Lei que possa impedi-lo de exercer a administração da sociedade (art 
1011 Parágrafo 1º do CC/2002). 
 

 E por estarem assim justos e contratados assinam eletronicamente, a presente alteração. 

Goiânia, 02 de março de 2022. 

ANA CAROLINA DE PAULA LOBO         

JOSE DE OLIVEIRA LOBO 

FABIANA SOARES CIRQUEIRA           

RODRIGO FERREIRA DOS SANTOS GONCALVES 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa BIOCROMA CLINICA DE EXAMES DE DNA LTDA - ME consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

21934551805

35495600100

74182471172

85130370104
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

RODRIGO FERREIRA DOS SANTOS GONCALVES

JOSE DE OLIVEIRA LOBO

ANA CAROLINA DE PAULA LOBO

FABIANA SOARES CIRQUEIRA

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/03/2022 16:37 SOB Nº 20220337594. 
PROTOCOLO: 220337594 DE 25/02/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12202658011. CNPJ DA SEDE: 09001104000195. 
NIRE: 52202426745. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 02/03/2022. 
BIOCROMA CLINICA DE EXAMES DE DNA LTDA - ME

PAULA NUNES LOBO VELOSO ROSSI 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br













BIOCROMA CLINICA DE EXAMES DE DNA LTDA

CNPJ: 09.001.104/0001-95

SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

 DA CRIAÇÃO DE FILIAL.

KAIRO GABRIEL CECILIANO SILVA, brasileiro, empresário,

solteiro, nascido em 23/04/2003, portador da carteira de identidade

(RG) sob nº 7001125, expedida pela PC/GO e no CPF sob nº

082.879.501-04, residente e domiciliado na Avenida Independência,

nº 139, Quadra 39-A, Lote 25, Jardim Mont Serrat, Aparecida de

Goiânia/GO, CEP: 74.917-490;

MARIA JULIAMENEZES DE PAULA, brasileira, empresária, solteira,

nascida em 09/12/2004, emancipada através da Certidão de

Emancipação do Cartório do 2º Registro Civil e Tabelionato de Notas

da Comarca de Goiânia/GO, Livro 0928-E fl 161 de 25/04/2022,

portadora da carteira de identidade (RG) sob nº 7005048, expedida

pela PC/GO e inscrita no CPF sob nº 710.517.551-66, residente e

domiciliada à Rua RS 3, Quadra 02, Lote 11, Residencial Sevilha

Goiânia/GO, CEP: 74369-215;

RODRIGO FERREIRA DOS SANTOS GONCALVES, brasileiro,

empresário, casado sob regime parcial de bens, nascido em

14/02/1981, portador da carteira de identidade (RG) sob nº

325308822, expedida pela SSP/SP e inscrito no CPF sob nº

219.345.518-05, residente e domiciliado na Estrada do Campo Limpo,

nº 6903, Condomínio Village Morumbi, Pirajussara, São Paulo/SP

CEP 05787-000;

Únicos sócios proprietários da sociedade BIOCROMA CLINICA DE EXAMES DE DNA LTDA,

devidamente arquivada na JUCEG, sob o CNPJ: 09.001.104/0001-95, estabelecida à Rua C4, Nº 488,

Andar 1, Jardim América, Goiânia/GO, CEP: 74.265-040, resolvem em comum acordo alterar o

contrato social e as demais alterações contratuais mediante as cláusulas e condições seguintes:
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DA CRIAÇÃO DE FILIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui neste ato a filial de nº 2, na qual já consta em arquivo no último

contrato da matriz chancelado sob o protocolo nº 221084010 em 28/06/2022, com sede à Rua Jose

Jannarelli, Nº 199, Conjunto 114, Edif. Morumbi Medical Center, Vila Progredior, São Paulo/SP, CEP:

05.615-000, com objeto social no ramo de SERVIÇOS DE EXAMES DE DNA e destaque para o capital

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), divididos em 5.000 (cinco mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00

(um real), proporcionalmente distribuído à participação de casa sócio no capital social.

BIOCROMA CLINICA DE EXAMES DE DNA LTDA

CNPJ: 09.001.104/0001-95

CONSOLIDAÇÃO

KAIRO GABRIEL CECILIANO SILVA, brasileiro, empresário,

solteiro, nascido em 23/04/2003, portador da carteira de identidade

(RG) sob nº 7001125, expedida pela PC/GO e no CPF sob nº

082.879.501-04, residente e domiciliado na Avenida Independência,

nº 139, Quadra 39-A, Lote 25, Jardim Mont Serrat, Aparecida de

Goiânia/GO, CEP: 74.917-490;

MARIA JULIAMENEZES DE PAULA, brasileira, empresária, solteira,

nascida em 09/12/2004, emancipada através da Certidão de

Emancipação do Cartório do 2º Registro Civil e Tabelionato de Notas

da Comarca de Goiânia/GO, Livro 0928-E fl 161 de 25/04/2022,

portadora da carteira de identidade (RG) sob nº 7005048, expedida

pela PC/GO e inscrita no CPF sob nº 710.517.551-66, residente e

domiciliada à Rua RS 3, Quadra 02, Lote 11, Residencial Sevilha

Goiânia/GO, CEP: 74369-215;

RODRIGO FERREIRA DOS SANTOS GONCALVES, brasileiro,

empresário, casado sob regime parcial de bens, nascido em

14/02/1981, portador da carteira de identidade (RG) sob nº

325308822, expedida pela SSP/SP e inscrito no CPF sob nº

219.345.518-05, residente e domiciliado na Estrada do Campo Limpo,
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nº 6903, Condomínio Village Morumbi, Pirajussara, São Paulo/SP

CEP 05787-000;

Únicos sócios proprietários da sociedade BIOCROMA CLINICA DE EXAMES DE DNA LTDA,

devidamente arquivada na JUCEG, sob o CNPJ: 09.001.104/0001-95, estabelecida à Rua C4, Nº 488,

Andar 1, Jardim América, Goiânia/GO, CEP: 74.265-040, resolvem em comum acordo consolidar o

contrato social e as demais alterações contratuais mediante as cláusulas e condições seguintes:

NOME EMPRESARIAL, SEDE, PRAZO DE DURAÇÃO E INICIO DAS ATIVIDADES

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade girará sob o nome empresarial de BIOCROMA CLINICA DE

EXAMES DE DNA LTDA, podendo adorar como nome fantasia BIOCROMA.

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem sua sede à Rua C4, Nº 488, Andar 1, Jardim América,

Goiânia/GO, CEP: 74.265-040, podendo a mesma abrir filiais, sucursais, agencias e escritórios em

qualquer parte do território nacional, sendo que atualmente existe 2 filiais com a seguinte localização:

1. Filial nº 1: Rua Conselheiro Pedro Luiz, nº 66, Pavimento Terreo, Setor Rio Vermelho,

Salvador/BA, CEP: 41.950-610, devidamente registrada na JUCEBA sob nº 29901181522,

inscrita no CNPJ sob nº 09.001.104/0003-57, com objeto social no ramo de posto de coleta de

materiais para exames de DNA e destaque para o capital de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),

divididos em 5.000 (cinco mil) quotas no valo nominal de R$ 1,00 (um real), proporcionalmente

distribuído à participação de casa sócio no capital social.

2. Filial nº 2: Rua Jose Jannarelli, Nº 199, Conjunto 114, Edif. Morumbi Medical Center, Vila

Progredior, São Paulo/SP, CEP: 05.615-000, com objeto social no ramo de SERVIÇOS DE

EXAMES DE DNA e destaque para o capital de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), divididos em 5.000

(cinco mil) quotas no valo nominal de R$ 1,00 (um real), proporcionalmente distribuído à

participação de casa sócio no capital social.

CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de duração do presente contrato é por tempo indeterminado, e

teve seu início em 15/08/2007.

DOS OBJETOS SOCIAIS DA MATRIZ E FILIAIS

CLÁUSULA QUARTA – A sociedade tem como objeto social o exercício das seguintes atividades:

SERVIÇOS DE EXAMES DE DNA.

Página 3 de 8



DA CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA QUINTA - O capital, totalmente integralizado, é de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais),

divididos em 600.000 (seiscentos mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma,

subscrito e integralizado, em moeda corrente do país, assim distribuído entre os sócios:

SÓCIOS % QUOTAS VALOR (R$)

KAIRO GABRIEL CECILIANO SILVA 43,33 260.000 260.000,00

MARIA JULIA MENEZES DE PAULA 41,66 250.000 250.000,00

RODRIGO FERREIRA DOS SANTOS GONÇALVES 15 90.000 90.000,00

TOTAL 100 600.000 600.000,00

PARÁGRAFO ÚNICO – A responsabilidade do sócio será limitada ao valor de suas quotas,

e responderá pela integralização do capital social na forma do artigo 1.052 do Código Civil.

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA SEXTA - A administração e uso do nome empresarial será exercida pelo sócio KAIRO

GABRIEL CECILIANO SILVA, podendo assinar todos os documentos isoladamente, a qual caberá a

representação ativa ou passiva, judicial ou extrajudicial, e de praticar todos e quaisquer atos

necessários a consecução dos objetivos em defesa dos interesses e direitos da empresa.

CLÁUSULA SÉTIMA - É vedado o uso do nome empresarial em negócios estranhos aos seus

objetivos, sobretudo em favor de terceiros, tais como fianças, abonos, saques de favor, etc.,

comprometendo-se os sócios a reservarem os seus avais pessoais em benefícios da empresa que

fazem parte.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A gerência administrativa e financeira da sociedade pode a

qualquer tempo ser exercida por um profissional indicado pelos respectivos sócios através de

procuração pública em cartório, com amplos poderes para gerir os negócios da empresa,

inclusive movimentação de conta bancária e/ou representá-los em qualquer ato da empresa.

CLÁUSULA OITAVA - Os sócios podem realizar mensalmente, dentro dos limites permitidos pela

legislação, a título de pró-labore, uma retirada, a qual será levado à conta de despesas administrativas

da empresa (art. 9°, Lei 9.249/95).
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PARÁGRAFO ÚNICO - Os administradores receberão mensalmente, fixado de comum

acordo pelos sócios, um pró-labore, o qual será levado à conta de despesas administrativas da

empresa.

CLÁUSULA NONA - O administrador declara sob as penas da lei, não estar impedida por lei especial,

tampouco estar condenados à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra

a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, enquanto perdurarem os

efeitos da condenação, nos termos do parágrafo primeiro do art. 1.011 da Lei nº 10.406/02.

DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS

CLÁUSULA DÉCIMA - As deliberações dos sócios:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sobre a alteração deste contrato, a incorporação, fusão,

dissolução da sociedade ou cessação de liquidação, será tomada pelos votos correspondentes,

no mínimo, a maioria absoluta do capital social;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Sobre o pedido de concordata, dissolução da sociedade e a

expulsão de sócios por justa causa, serão tomadas por votos que representam mais da metade

do capital social (maioria absoluta);

PARÁGRAFO TERCEIRO - Sobre a destituição do administrador sócio nomeado neste

contrato, a aprovação das contas da administração, a nomeação e destituição dos liquidantes e

o julgamento de suas contas, serão tomadas pelos votos correspondentes, no mínimo, a maioria

absoluta do capital social.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios reunir-se-ão, extraordinariamente, quando convocado

pelo sócio administrador, através de carta circular ou de e-mail, entregue até o dia anterior à data

marcada, constando ainda o horário e a ordem do dia, para deliberar sobre as matérias referidas na

cláusula décima segunda e sobre outras de ordem contratual e/ou legal. As reuniões ocorrerão na

sede social, salvo necessidade de realização em outro local. Neste último caso, a convocação deverá

ser entregue até o terceiro dia anterior à data marcada.

PARÁGRAFO ÚNICO - A presença de todos os quotistas supre a intempestividade, ausência

ou qualquer irregularidade da convocação.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A reunião anual dos sócios será realizada sempre no último

sábado do mês de março de cada ano, às 09:00 horas, para tomar as contas do administrador e

deliberar sobre o balanço patrimonial e o de resultado econômico, dispensando a convocação formal,

salvo se houver outros assuntos a serem incluídos na ordem do dia e/ou mudança de data, através

de comunicação formal e até o terceiro dia que antecede a nova data marcada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - As reuniões dos sócios serão instaladas com a presença ou por

procuração de todos: sempre que houver deliberação sobre as matérias referidas na cláusula décima

segunda, é vedada representação por terceiros. A cópia da ata deverá ser levada a arquivamento e

averbação no registro próprio, juntamente com outros documentos exigidos por Lei ou pelo Contrato

Social, nos 20 (vinte) dias subsequentes à reunião.

DAS DELIBERAÇÕES CONTÁBEIS

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Ao fim de cada exercício social, que coincidirá com o término do

ano civil, os sócios elaborarão, até 30 (trintas) dias antes da reunião anual com base nos livros

contábeis as demonstrações contábeis exigidas pela legislação civil e fiscal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Em 31 de dezembro de cada ano será realizado o Balanço Geral da

empresa, e os lucros ou prejuízos serão suportados pelos sócios. PARÁGRAFO PRIMEIRO:

Mensalmente e cumulativamente serão levantados balancetes e dá demonstrações de resultados,

com vistas ao acompanhamento da evolução dos negócios empresa.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os sócios poderão fazer retiradas a título de antecipação de lucros

do exercício em curso, com base nos balancetes e demonstrações de resultados mensais.

DA DISSOLUÇÃO, APURAÇÃO E PAGAMENTO DOS HAVERES

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A resolução da sociedade em relação a um sócio, por morte, retirada

ou exclusão, bem como apuração e pagamento dos haveres, regular-se-ão pelo disposto nos artigos

1.028 a 1.032, do Código Civil.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - A dissolução, a liquidação e a partilha dos haveres sociais, regular-

se-ão pelo disposto nos artigos 1.033 a 1.038, e artigos 1.102 a 1.112, do Código Civil.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - A dissolução da sociedade dar-se-á por deliberação dos sócios, por

maioria absoluta, ou nos casos previstos em Lei, hipótese em que a partilha do saldo, que na
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liquidação seja porventura apurado, será feira entre os sócios na exata proporção de suas respectivas

participações no capital social.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Falecendo, ou sendo interditado qualquer dos sócios, a sociedade

continuará sua atividade com os herdeiros, sucessores e incapaz. Não sendo possível, ou inexistindo

interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com

base na situação patrimonial da sociedade, devendo ser pago aos herdeiros, sucessores e

procuradores do falecido o valor correspondente às suas quotas de capital social e a sua participação

nos lucros o líquido apurado até a data do falecimento, mediante levantamento do balanço

especialmente levantado para este fim.

PARÁGRAFO ÚNICO - Na hipótese prevista acima, o capital social e mais haveres apurados,

será pago aos herdeiros 6% (seis por cento) ao ano, vencendo-se a primeira delas 30 (trinta)

dias após efetuar-se o respectivo balanço.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Em caso de dissolução da sociedade, esta entra em liquidação, dividindo-

se o património entre os sócios, na proporção de suas quotas de capital, depois de pagar as taxas

sociais e obrigações gerais da empresa.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Os casos omissos neste instrumento seguirão o disposto no

Código Civil Brasileiro (Lei n° 10.406/2002).

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - Nas omissões deste instrumento, a sociedade reger-se-á pelo

que dispõe a referida Lei, e elege o foro da comarca de Goiânia, Estado de Goiás, para dirimir as

questões ou ações oriundas do presente instrumento.

E, por estarem assim justo e contratados, os sócios assinam o presente instrumento em 1 (uma) via

de igual teor e forma, para um único e mesmo efeito.

Goiânia/GO, 25 de agosto de 2022.

KAIRO GABRIEL CECILIANO SILVA

MARIA JULIA MENEZES DE PAULA

RODRIGO FERREIRA DOS SANTOS GONCALVES
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa BIOCROMA CLINICA DE EXAMES DE DNA LTDA consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

08287950104

21934551805

71051755166

Página 8 de 8

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

KAIRO GABRIEL CECILIANO SILVA

RODRIGO FERREIRA DOS SANTOS GONCALVES

MARIA JULIA MENEZES DE PAULA

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/08/2022 16:10 SOB Nº 20221424997. 
PROTOCOLO: 221424997 DE 16/08/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12211319313. CNPJ DA SEDE: 09001104000195.
NIRE: 52202426745. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/08/2022. 
BIOCROMA CLINICA DE EXAMES DE DNA LTDA

PAULA NUNES LOBO VELOSO ROSSI 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

 

CERTIDÃO

 

Requerente: BIOCROMA CLINICA DE EXAMES DE DNA LTDA

CNPJ: 09.001.104/0001-95

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual BIOCROMA CLINICA DE
EXAMES DE DNA LTDA, CNPJ 09.001.104/0001-95, figure como responsável ou interessado.

 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União.

Certidão emitida às  15h01min50 do dia  29/09/2023, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces

Código de controle da certidão: 24T9.9G46.2TSJ.LJ47

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalida este documento.

https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: BIOCROMA CLINICA DE EXAMES DE DNA LTDA
CNPJ: 09.001.104/0001-95 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:18:17 do dia 04/10/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/04/2024.
Código de controle da certidão: 3806.EB59.1249.B4B3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: BIOCROMA CLINICA DE EXAMES DE DNA LTDA
CNPJ: 09.001.104/0001-95 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:18:17 do dia 04/10/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/04/2024.
Código de controle da certidão: 3806.EB59.1249.B4B3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 09.001.104/0001-95
Razão

Social: BIOCROMA CLINICA DE EXAMES DE DNA LTDA

Endereço: AV C 4 488 ANDAR 1 / JARDIM AMERICA / GOIANIA / GO / 74265-040

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:11/10/2023 a 09/11/2023

Certificação Número: 2023101118590007405743

Informação obtida em 17/10/2023 11:19:27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: Nº 40428048

IDENTIFICAÇÃO:

NOME: CNPJ
VALIDA PARA O CNPJ INFORMADO NESTE DOCUMENTO 09.001.104/0001-95

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da

IN nr. 405/1999-GSF, de 16   de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de  novembro   de 2006 e

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993.

SEGURANÇA:

Certidao VALIDA POR 60 DIAS.
A autenticidade  pode  ser verificada  pela INTERNET, no endereco:
http://www.sefaz.go.gov.br.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever  na  divida
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.551.152.962 EMITIDA VIA INTERNET

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 17 OUTUBRO DE 2023 HORA: 16:15:45:6
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Secretaria Municipal de Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE FISCAL
NEGATIVA DE DÉBITOS DE QUALQUER NATUREZA

PESSOA JURÍDICA
NÚMERO DA CERTIDÃO: 88.208-5

Prazo de Validade: até 26/12/2023

CNPJ: 09.001.104/0001-95

Certifica-se que até a presente data NÃO CONSTA DÉBITO VENCIDO OU
A VENCER referente a débitos de qualquer natureza administrados pela Prefeitura
Municipal de Goiânia para este CPF ou CNPJ, nos termos dos artigos 156 e 158, inciso I
do caput, parágrafo 1º, inciso I, e parágrafo 2º, e os artigos 159 e 160 da Lei
Complementar Municipal nº 344 de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

Esta CERTIDÃO abrange todos os débitos de créditos de natureza tributária e
não tributária, nos termos do artigo 159 da Lei Municipal Complementar nº 344 de
30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

A CERTIDÃO ora fornecida não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal
cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade
administrativa, nos termos do artigo 160 da Lei Municipal Complementar nº 344 de
30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

A validade desta Certidão é estabelecida no artigo 162 da Lei Municipal
Complementar nº 344 de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

GOIANIA(GO), 28 DE SETEMBRO DE 2023

ESTA CERTIDÃO É GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE, E
DEVERÁ SER VALIDADA PARA CONFIRMAÇÃO DA SUA AUTENTICIDADE, NO
ENDEREÇO ELETRÔNICO www.goiania.go.gov.br. Qualquer Rasura ou emenda
invalidará este documento.

javascript:window.print()
javascript:window.print()


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: BIOCROMA CLINICA DE EXAMES DE DNA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 09.001.104/0001-95
Certidão nº: 52302241/2023
Expedição: 28/09/2023, às 16:10:32
Validade: 26/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que BIOCROMA CLINICA DE EXAMES DE DNA LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 09.001.104/0001-95, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 

 

CERTIDÃO PARA LICITAÇÃO PÚBLICA 
                                 (lei 8.666/93 alterada pela lei 8.883/94) 

 
 

CERTIFICA, atendendo a requerimento da parte interessada, 

que revendo nesta serventia o seu banco de dados informatizado, os livros, fichas, papéis e 

demais assentamentos e também os sistemas e dados do Poder Judiciário Estadual, verificou dos 

mesmos INEXISTIR, em desfavor de: 

 

Identificação:  

Requerente   : BIOCROMA CLINICA DE EXAMES DE DNA 

Profissão    : PESSOA JURIDICA 

CPF/CGC      : 09.001.104/0001-95 

Domicílio    : NESTA CAPITAL    

 

Quaisquer distribuições de ações de Falência e Concordata, 

até a presente data, ressalvada a existência de ações cíveis de outra natureza. 

CERTIFICA mais que a presente certidão abrange todas as 

Comarcas do Estado de Goiás. 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para certificar, do 

que se reporta e dá fé.  

Dada e passada nesta Cidade e Comarca de Goiânia, Capital 

do Estado de Goiás aos dezenove dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e três 

(19/09/2023). 

Cartório Distribuidor Cível 
Luis Silva 
Escrivão 

 
 
 

Valor da certidão..................:51,65 

Valor da Taxa Judiciária...........:18,29  

Total..............................:69,94  

Data Receita.......................:19/09/2023   

Taxa Judiciária recolhida através da Guia de número: 213929228 
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Assinado digitalmente por: LUIS SILVA, ESCRIVÃO, em 19/09/2023 às 09:12:12
Para validar este documento informe o código 4000 0232 1392 9228 5248 no endereço http://cdcivel.com.br/validar-certidao



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

BIOCROMA CLINICA DE EXAMES DE DNA LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 09.001.104/0001-95

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 14

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 2.198.540,79R$ 708.956,48

 ATIVO CIRCULANTE R$ 1.762.595,66R$ 312.192,95

  DISPONÍVEL R$ 601.062,84R$ 287.648,68

   CAIXA R$ 295.782,74R$ 5.826,04

    CAIXA GERAL R$ 293.862,74R$ 3.906,04

    CAIXA FILIAL 2 R$ 1.920,00R$ 1.920,00

   BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 62.691,44R$ 55.701,46

    BANCO DO BRASIL R$ 62.671,44R$ 55.691,46

    BANCO ITAU R$ 20,00R$ 10,00

   APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ
IMEDIATA

R$ 242.588,66R$ 226.121,18

    APLICAÇÃO ITAU R$ 10.872,75R$ 8.799,82

    APLICAÇÃO BB RF SIMPLES R$ 231.715,91R$ 217.321,36

  CLIENTES R$ 0,00R$ 24.544,27

   DUPLICATAS A RECEBER R$ 0,00R$ 24.544,27

    CLIENTES DIVERSOS R$ 0,00R$ 24.544,27

  OUTROS CRÉDITOS R$ 1.070.761,69R$ 0,00

   DIVIDENDOS A RECEBER R$ 140.575,75R$ 0,00

    OBRIGAÇÕES COM COLIGADAS R$ 115.467,47R$ 0,00

    ADIANTAMENTO A SÓCIO RODRIGO
FERREIRA DOS SANTOS GONCALVES

R$ 24.518,38R$ 0,00

    ADIANTAMENTO A SOCIO KAIRO
GABRIEL CECILIANO

R$ 589,90R$ 0,00

   ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES R$ 930.185,94R$ 0,00

    ADIANTAMENTO A FORNECEDORES R$ 930.185,94R$ 0,00

  ESTOQUE R$ 90.771,13R$ 0,00

   MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS R$ 90.771,13R$ 0,00

    MERCADORIAS PARA REVENDA R$ 90.771,13R$ 0,00

 ATIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 435.945,13R$ 396.763,53

  OUTROS CRÉDITOS R$ 7.884,80R$ 0,00

   TÍTULOS A RECEBER R$ 7.884,80R$ 0,00

    DEPOSITOS JUDICIAIS R$ 7.884,80R$ 0,00

  IMOBILIZADO R$ 428.060,33R$ 396.763,53

   MÓVEIS E UTENSÍLIOS R$ 14.117,00R$ 4.089,00

    MÓVEIS E UTENSÍLIOS R$ 14.117,00R$ 4.089,00

   MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E
FERRAMENTAS

R$ 441.020,02R$ 432.731,02

    MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ 441.020,02R$ 432.731,02

   VEÍCULOS R$ 38.328,28R$ 38.328,28

    VEÍCULOS R$ 38.328,28R$ 38.328,28

   COMPUTADORES E PERIFERICOS R$ 25.287,29R$ 10.001,32

    COMPUTADORES E PERIFERICOS R$ 25.287,29R$ 10.001,32

   (-) (-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E
EXAUS. ACUMUL

R$ (90.692,26)R$ (88.386,09)

    (-) (-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E
UTENSÍLIOS

R$ (1.282,60)R$ (818,67)

    (-) (-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS,
EQUIP. FER

R$ (87.100,27)R$ (86.632,72)

    (-) (-) DEPRECIAÇÕES DE
COMPUTADORES E PERIFERICOS

R$ (2.309,39)R$ (934,70)

PASSIVO R$ 2.198.540,79R$ 708.956,48

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 1.392.755,05R$ 522.794,85

  FORNECEDORES R$ 55.628,19R$ 41.069,53

   FORNECEDORES R$ 55.628,19R$ 41.069,53

    FORNECEDORES DIVERSOS R$ 55.628,19R$ 41.069,53

  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 31.753,16R$ 36.311,08

   IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A
RECOLHER

R$ 31.753,16R$ 36.311,08

    IRRF S/ FOLHA A RECOLHER R$ 8.043,60R$ 6.567,88

    SIMPLES NACIONAL A RECOLHER R$ 3.793,43R$ 9.827,07

    PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL R$ 24.373,90R$ 24.373,90

    (-) (-) JUROS A APROPRIAR SIMPLES
NACIONAL

R$ (4.457,77)R$ (4.457,77)

  OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E
PREVIDENCIÁRIA

R$ 37.151,98R$ 37.643,02

   OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL R$ 23.412,22R$ 30.618,92

    SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR R$ 17.292,36R$ 24.499,06

    PRÓ-LABORE A PAGAR R$ 5.719,86R$ 5.719,86

    PENSÕES ALIMENTÍCIAS A PAGAR R$ 400,00R$ 400,00

   OBRIGAÇÕES SOCIAIS R$ 13.739,76R$ 7.024,10

    INSS A RECOLHER R$ 6.494,49R$ 3.442,12

    FGTS A RECOLHER R$ 7.245,27R$ 3.581,98

  OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 180.391,29R$ 0,00

   ADIANTAMENTOS DE CLIENTES R$ 180.391,29R$ 0,00

    ADIANTAMENTO DE CLIENTES R$ 180.391,29R$ 0,00

  EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 1.087.830,43R$ 407.771,22

   EMPRÉSTIMOS R$ 1.087.830,43R$ 407.771,22

    EMPRÉSTIMO PARCELA GIRO R$ 21.994,81R$ 21.994,81

    EMPRÉSTIMO PJ R$ 247.314,96R$ 247.314,96

    BB GIRO PRONAMPE R$ 142.814,40R$ 142.434,18

    OBRIGAÇÕES COM COLIGADAS 1 R$ 651.075,43R$ 0,00

    OBRIGAÇÕES COM COLIGADAS 2 R$ 28.603,56R$ 0,00

    (-) (-) JUROS A APROPRIAR ITAU GIRO R$ (3.972,73)R$ (3.972,73)

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 805.785,74R$ 186.161,63

  CAPITAL SOCIAL R$ 600.000,00R$ 30.000,00

   CAPITAL SUBSCRITO R$ 600.000,00R$ 30.000,00

    KAIRO GABRIEL CECILIANO SILVA R$ 260.000,00R$ 0,00

    MARIA JULIA MENEZES DE PAULA R$ 250.000,00R$ 0,00

    RODRIGO FERREIRA DOS SANTOS
GONÇALVES

R$ 90.000,00R$ 0,00

    JOSE DE OLIVEIRA LOBO R$ 0,00R$ 27.000,00

    ANA CAROLINA DE PAULA LOBO R$ 0,00R$ 3.000,00

  LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 205.785,74R$ 156.161,63

   LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 205.785,74R$ 156.161,63

    LUCROS ACUMULADOS R$ 2.001.307,75R$ 1.099.462,04

    (-) (-) PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ (1.795.522,01)R$ (943.300,41)
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

BIOCROMA CLINICA DE EXAMES DE DNA LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 09.001.104/0001-95

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 14

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 2.198.540,79R$ 708.956,48

 ATIVO CIRCULANTE R$ 1.762.595,66R$ 312.192,95

  DISPONÍVEL R$ 601.062,84R$ 287.648,68

   CAIXA R$ 295.782,74R$ 5.826,04

    CAIXA GERAL R$ 293.862,74R$ 3.906,04

    CAIXA FILIAL 2 R$ 1.920,00R$ 1.920,00

   BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 62.691,44R$ 55.701,46

    BANCO DO BRASIL R$ 62.671,44R$ 55.691,46

    BANCO ITAU R$ 20,00R$ 10,00

   APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ
IMEDIATA

R$ 242.588,66R$ 226.121,18

    APLICAÇÃO ITAU R$ 10.872,75R$ 8.799,82

    APLICAÇÃO BB RF SIMPLES R$ 231.715,91R$ 217.321,36

  CLIENTES R$ 0,00R$ 24.544,27

   DUPLICATAS A RECEBER R$ 0,00R$ 24.544,27

    CLIENTES DIVERSOS R$ 0,00R$ 24.544,27

  OUTROS CRÉDITOS R$ 1.070.761,69R$ 0,00

   DIVIDENDOS A RECEBER R$ 140.575,75R$ 0,00

    OBRIGAÇÕES COM COLIGADAS R$ 115.467,47R$ 0,00

    ADIANTAMENTO A SÓCIO RODRIGO
FERREIRA DOS SANTOS GONCALVES

R$ 24.518,38R$ 0,00

    ADIANTAMENTO A SOCIO KAIRO
GABRIEL CECILIANO

R$ 589,90R$ 0,00

   ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES R$ 930.185,94R$ 0,00

    ADIANTAMENTO A FORNECEDORES R$ 930.185,94R$ 0,00

  ESTOQUE R$ 90.771,13R$ 0,00

   MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS R$ 90.771,13R$ 0,00

    MERCADORIAS PARA REVENDA R$ 90.771,13R$ 0,00

 ATIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 435.945,13R$ 396.763,53

  OUTROS CRÉDITOS R$ 7.884,80R$ 0,00

   TÍTULOS A RECEBER R$ 7.884,80R$ 0,00

    DEPOSITOS JUDICIAIS R$ 7.884,80R$ 0,00

  IMOBILIZADO R$ 428.060,33R$ 396.763,53

   MÓVEIS E UTENSÍLIOS R$ 14.117,00R$ 4.089,00

    MÓVEIS E UTENSÍLIOS R$ 14.117,00R$ 4.089,00

   MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E
FERRAMENTAS

R$ 441.020,02R$ 432.731,02

    MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ 441.020,02R$ 432.731,02

   VEÍCULOS R$ 38.328,28R$ 38.328,28

    VEÍCULOS R$ 38.328,28R$ 38.328,28

   COMPUTADORES E PERIFERICOS R$ 25.287,29R$ 10.001,32

    COMPUTADORES E PERIFERICOS R$ 25.287,29R$ 10.001,32

   (-) (-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E
EXAUS. ACUMUL

R$ (90.692,26)R$ (88.386,09)

    (-) (-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E
UTENSÍLIOS

R$ (1.282,60)R$ (818,67)

    (-) (-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS,
EQUIP. FER

R$ (87.100,27)R$ (86.632,72)

    (-) (-) DEPRECIAÇÕES DE
COMPUTADORES E PERIFERICOS

R$ (2.309,39)R$ (934,70)

PASSIVO R$ 2.198.540,79R$ 708.956,48

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 1.392.755,05R$ 522.794,85

  FORNECEDORES R$ 55.628,19R$ 41.069,53

   FORNECEDORES R$ 55.628,19R$ 41.069,53

    FORNECEDORES DIVERSOS R$ 55.628,19R$ 41.069,53

  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 31.753,16R$ 36.311,08

   IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A
RECOLHER

R$ 31.753,16R$ 36.311,08

    IRRF S/ FOLHA A RECOLHER R$ 8.043,60R$ 6.567,88

    SIMPLES NACIONAL A RECOLHER R$ 3.793,43R$ 9.827,07

    PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL R$ 24.373,90R$ 24.373,90

    (-) (-) JUROS A APROPRIAR SIMPLES
NACIONAL

R$ (4.457,77)R$ (4.457,77)

  OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E
PREVIDENCIÁRIA

R$ 37.151,98R$ 37.643,02

   OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL R$ 23.412,22R$ 30.618,92

    SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR R$ 17.292,36R$ 24.499,06

    PRÓ-LABORE A PAGAR R$ 5.719,86R$ 5.719,86

    PENSÕES ALIMENTÍCIAS A PAGAR R$ 400,00R$ 400,00

   OBRIGAÇÕES SOCIAIS R$ 13.739,76R$ 7.024,10

    INSS A RECOLHER R$ 6.494,49R$ 3.442,12

    FGTS A RECOLHER R$ 7.245,27R$ 3.581,98

  OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 180.391,29R$ 0,00

   ADIANTAMENTOS DE CLIENTES R$ 180.391,29R$ 0,00

    ADIANTAMENTO DE CLIENTES R$ 180.391,29R$ 0,00

  EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 1.087.830,43R$ 407.771,22

   EMPRÉSTIMOS R$ 1.087.830,43R$ 407.771,22

    EMPRÉSTIMO PARCELA GIRO R$ 21.994,81R$ 21.994,81

    EMPRÉSTIMO PJ R$ 247.314,96R$ 247.314,96

    BB GIRO PRONAMPE R$ 142.814,40R$ 142.434,18

    OBRIGAÇÕES COM COLIGADAS 1 R$ 651.075,43R$ 0,00

    OBRIGAÇÕES COM COLIGADAS 2 R$ 28.603,56R$ 0,00

    (-) (-) JUROS A APROPRIAR ITAU GIRO R$ (3.972,73)R$ (3.972,73)

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 805.785,74R$ 186.161,63

  CAPITAL SOCIAL R$ 600.000,00R$ 30.000,00

   CAPITAL SUBSCRITO R$ 600.000,00R$ 30.000,00

    KAIRO GABRIEL CECILIANO SILVA R$ 260.000,00R$ 0,00

    MARIA JULIA MENEZES DE PAULA R$ 250.000,00R$ 0,00

    RODRIGO FERREIRA DOS SANTOS
GONÇALVES

R$ 90.000,00R$ 0,00

    JOSE DE OLIVEIRA LOBO R$ 0,00R$ 27.000,00

    ANA CAROLINA DE PAULA LOBO R$ 0,00R$ 3.000,00

  LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 205.785,74R$ 156.161,63

   LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 205.785,74R$ 156.161,63

    LUCROS ACUMULADOS R$ 2.001.307,75R$ 1.099.462,04

    (-) (-) PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ (1.795.522,01)R$ (943.300,41)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

BIOCROMA CLINICA DE EXAMES DE DNA LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 09.001.104/0001-95

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 14

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

        RECEITA BRUTA R$ 1.365.565,20R$ 798.406,35

          SERVIÇOS PRESTADOS R$ 1.365.565,20R$ 0,00

        (-) (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (167.965,61)R$ (80.742,84)

          (-) (-) SIMPLES NACIONAL R$ (167.965,61)R$ (0,00)

      = RECEITA LÍQUIDA R$ 1.197.599,59R$ 717.663,51

        (-) (-) CMV R$ (118.523,01)R$ (0,00)

          (-) CUSTOS DAS MERCADORIAS
VENDIDAS R$ (118.523,01)R$ (0,00)

     = LUCRO BRUTO R$ 1.079.076,58R$ 268.750,67

       (-) (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (1.030.706,78)R$ (0,00)

        (-) DESPESAS COM VENDAS R$ (6.478,47)R$ (0,00)

          (-) COMISSÕES R$ (6.345,47)R$ (0,00)

          (-) FRETES E CARRETOS R$ (133,00)R$ (0,00)

        (-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (679.577,92)R$ (12.083,94)

          (-) SALÁRIOS E ORDENADOS R$ (583.000,17)R$ (0,00)

          (-) 13º SALÁRIO R$ (26.509,01)R$ (0,00)

          (-) FÉRIAS R$ (2.848,33)R$ (0,00)

          (-) FGTS R$ (9.984,37)R$ (0,00)

          (-) ASSISTÊNCIA MÉDICA E SOCIAL R$ (262,00)R$ (0,00)

          (-) VALE TRANSPORTE R$ (56.024,60)R$ (0,00)

          (-) 1/3 DAS FERIAS R$ (949,44)R$ (0,00)

        (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (337.063,44)R$ (431.551,08)

          (-) TARIFAS BANCÁRIAS R$ (6.780,03)R$ (0,00)

          (-) ALUGUÉIS DE IMÓVEIS R$ (76.651,09)R$ (0,00)

          (-) IPTU R$ (9.042,39)R$ (0,00)

          (-) TAXAS DIVERSAS R$ (27.219,12)R$ (0,00)

          (-) ENTIDADES DE CLASSE E
ASSOCIAÇÕES R$ (1.530,75)R$ (0,00)

          (-) ENERGIA ELÉTRICA R$ (26.552,96)R$ (0,00)

          (-) ÁGUA E ESGOTO R$ (3.675,11)R$ (0,00)

          (-) TELEFONE R$ (6.822,18)R$ (0,00)

          (-) DESPESAS POSTAIS E
TELEGRÁFICAS R$ (19.863,35)R$ (0,00)

          (-) SEGUROS R$ (2.367,67)R$ (0,00)

          (-) MATERIAL DE ESCRITÓRIO R$ (16.751,66)R$ (0,00)

          (-) MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA R$ (2.874,34)R$ (0,00)

          (-) HONORÁRIOS CONTÁBEIS R$ (20.164,18)R$ (0,00)

          (-) AMORTIZAÇÕES R$ (467,55)R$ (0,00)

          (-) DESPESAS COM CONDOMÍNIO R$ (1.754,29)R$ (0,00)

          (-) DESPESAS CARTORÁRIAS R$ (588,17)R$ (0,00)

          (-) MANUTENÇÃO E REPAROS R$ (4.381,55)R$ (0,00)

          (-) PROPAGANDA E PUBLICIDADE R$ (24.541,22)R$ (0,00)

          (-) DEPRECIAÇÕES R$ (1.838,62)R$ (0,00)

          (-) COMBUSTIVEL R$ (10.155,51)R$ (0,00)

          (-) PROCESSAMENTO DE DADOS R$ (19.527,97)R$ (0,00)

          (-) DESPESAS COM CARTÕES R$ (425,69)R$ (0,00)

          (-) DESPESAS COM VIAGENS R$ (19.338,09)R$ (0,00)

          (-) MATERIAL DE EPI R$ (29.545,08)R$ (0,00)

          (-) ALUGUEL DE IMPRESSORA R$ (3.285,37)R$ (0,00)

          (-) UNIFORME R$ (919,50)R$ (0,00)

        (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (7.586,95)R$ (0,00)

          (-) JUROS PASSIVOS R$ (1.934,57)R$ (0,00)

          (-) MULTA R$ (5.518,34)R$ (0,00)

          (-) IOF R$ (134,04)R$ (0,00)

    = LUCRO OU PREJUÍZO OPERACIONAL R$ 48.369,80R$ (183.244,15)

        RECUPERAÇÃO DE DESPESAS DA
FOLHA DE PAGAMENTO R$ 1.234,93R$ (0,00)

          FGTS PAGO A MAIOR R$ 0,01R$ 0,00

          OUTROS DESCONTOS R$ 1.234,92R$ 0,00

        RECEITA FINANCEIRA R$ 19,38R$ (0,00)

          RENDIMENTO R$ 19,38R$ 0,00

   = LUCRO OU PREJUÍZO LÍQUIDO DO
EXERCÍCIO R$ 49.624,11R$ (183.244,15)

  = RESULTADO DO EXERCÍCIO ANTES DO IR
E CSLL R$ 49.624,11R$ (0,00)

 = LUCRO LÍQUIDO ANTES DAS
PARTICIPAÇÕES R$ 49.624,11R$ (0,00)

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO R$ 49.624,11R$ (183.244,15)
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA
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9
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

BIOCROMA CLINICA DE EXAMES DE DNA LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 09.001.104/0001-95

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 14

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial BIOCROMA CLINICA DE EXAMES DE DNA LTDA

NIRE 52202426745

CNPJ 09.001.104/0001-95

Número de Ordem 14

Natureza do Livro Livro Diário

Município GOIANIA

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

01/11/2022

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

12626

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial BIOCROMA CLINICA DE EXAMES DE DNA LTDA

Natureza do Livro Livro Diário

Número de ordem 14

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

12626

Data de inicio 01/01/2022

Data de término 31/12/2022
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